LEGISI:AQAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispde sobre o controle sanitario do comércio de
drogas, medicamentos, insumos farmacéuticos e
correlatos, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que 0 CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

) CAPITULO IV
DA ASSISTENCIA E RESPONSABILIDADE TECNICAS

Art. 18. E facultado & farmécia ou drogaria manter servico de atendimento ao
publico para aplicacdo de injecdes a cargo de técnico habilitado, observada a prescricdo médica.

§ 1° Para efeito deste artigo o estabelecimento devera ter local privativo,
equipamento e acessorios apropriados, e cumprir 0s preceitos sanitarios pertinentes.

§ 2° A farmécia poderd manter laboratorio de analises clinicas, desde que em
dependéncia distinta e separada, e sob a responsabilidade técnica do farmacéutico bioquimico.

Art. 19. Ndo dependerdo de assisténcia técnica e responsabilidade profissional o
posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, 0 armazém e o emporio, a loja de
conveniéncia e a 'drugstore’. (Artigo com redacdo dada pela Lei n® 9.069, de 29/6/1995)
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